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ADO DO RIO GRANDE DO SUL 

FEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Bento Gonçalves, 13 de agosto 	1973. 

SENHOR PRESIDENTE: 

à 

Temos a satisfação de submeter a apre 

ciação dessa Colenda Câmara de Vereadores, o incluso projeto de 

lei nº 25 que altera a Lei que criou o Conselho Municipal de Des 

portos. 

Conforme poderão verificar os ilustres 

edis, o texto da Lei anterior, previa a designação de três mem 

bros ligados ao esporte, para comporem o Conselho. 

Com o novo texto, que ora estamos pro 

pondo, haverá uma ampliação dos membros, representando entidades 

de classe, possibilitando um efetivo funcionamento do referido—
. 
orgao. 

Rogaríamos, fosse o presente projeto' 

de lei apreciado em regime de urgencia, a fim de que, possamos —

colocá—lo em funcionamento com a maior brevidade possível. 

Sem mais, reiteramos nossos protestos 

de elevada estima e consideração. 

r7 

AtencioP ente 

ECON. D R 	POZZA 

PREF ITU 

Ilmg Sr. 

Dr. Lucindo João Andreola 

DD. Presidente da Câmara de Vereadores 

NESTA 

CJP/v§ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO  DE LEI  N2 25 DE 13 DE AGOSTO DE 1973. 

ALTERA A LEI MUNICIPAL N2 198 DE  

31 DE MAIO DE 1966, QUE CRIOU O 

CONSELHO MUNICIPAL DE DESPORTOS.  

ECONOMISTA DARCY POZZA, Prefeito Municipal de 

Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a CSmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12 — O art. 22 da Lei Municipal n2 198 de 

31 de maio de 1966, passa a ter a seguinte redação: 

"ART. 22 — O Conselho Municipal de Desportos,— 

sara constituído dos seguintes membros: 

— de um representante da Prefeitura Municipal; 

— de um representante da Liga Bentogonçalvense 

de Futebol Amador; 

— de um representante do Departamento de Educa 

ção Física e Desportos da 162 Delegacia Regio 

nal de Educação; 

— de um representante do Clube Esportivo Bento 

Gonçalves; 

— de um representante da União dos Estudantes—

Secundários Bentogonçalvenses; 

— de um representante do Diretório Acadêmico 

do "Campus" Universitário de Bento Gonçalves; 

— de um representante do 32 Batalhão de Comuni 

cações; 

— dois membros nomeados pelo Prefeito Munici 

pal, dentre destacados esportistas do Munici 

pio. 
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BE L. CARLOGJs PERIZZOLO 
Seer:A.:Ião do Govêrno 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

ART, 2Q — Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua promulgação, revogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITL. MUNICIPAL DE BENTO GONÇAL 

VES, aos treze dias do mes de agosto de mil novecentos e setenta—

e trôs. 

ECON, IARCY POZZA 

PR FEITO 

• 
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ERVALINO BOZZETTO, Vice Prefeito em exercício de Bento * 

Gonçalves. 

FAÇO  aum, que o Poder Legislativo aprovou e eu sancio- 
no a seguinte Lei : 

Arte le 1À criado o Conselho Municipal de Nsportos 
(C.M.D.), subordinado ao Gabinete do Prefeito Muns„;ipal, sendo 

de sua competencia : 

I - promover, estimular, orir 'ar e fiscalizar as 
práticas esportivas do município; 

II - apresentar, anualmente, 	Poder Executivo, o 

plano de atividades para o exercício seguinte; 

III- opinar nos auxílios e subvençaes a serem conca 
didos pelo poder público, fiscalizando a sua 

plicação; 

IV - realizar censos esportivos do municipio, em cs1 
laboração com a Delegacia Regional do Departa-

mento do Esporte do Estado; 

V - estabelecer regine de mútua colabo4. 	entre* 

a municipalidadc e as entida.. 	,:+ortivas do 

- Município —e- 	-Es  t  

Arta 2a - O Conselho Municipal de Desportos será consti-

tuido po 5 (cinco) menbros, nomeados pelo Prefeito Municipal * 
dentre destacados esportistas d Município. 

la - O mandato dos menbros do Conselho Municipal de 

Desportos terá duração paralela ao do Prefeito Municipal. 

§ 2a - O exercício do cargo de Conselheiro do Canse . 

Moo de Desportos será gratuito e considerado como serviço de 

relevante prestado ao Municipio. 

Arte 3a - 0 Conselho Municipal de Desportos, para exer 
dolo de suas finalidades, poderá designar assessores, con 

Umidades não remuneradas. 

* • 



Com o oRtcirl.AL 
._:.!turca MUniCip<T7'i, 

Ártga 4Q - Os orçamentos anuais consignarão verbas 
para o Conselho Municipal de Desportos realizar suas program:1 

e  

Arta 5Q . O Poder Executivo, dentro do prazo de 60 
(ausenta) dias da vigência desta Lei, decretará o Regimento* 
Interno do Conselho Municipal de Desporto*. 

Arte 6Q - Esta Lei entrar j em vigor na data de sua 
publiesçâo, revogadas as lisposiç3e.,s em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, ars trin -
ta e um dias do mês de maio de mil novecentos e sessenta e * 
seis. 

Ervalino Bozzetto 
Vice Prefeito em exercício 
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